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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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Amplíssimo

Amplo

Estrito

Justiça como santidade = reunião de todas as virtudes. 

Justiça em perspectiva universal = virtude necesária
para o convívio com o próximo.

Justiça em perspectiva jurídico-política = entre pares
na sociedade (dar a cada um o que é devido).

CONCEITO DE JUSTIÇA 
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DISTRIBUTIVA

SOCIAL

COMUTATIVA

ESPÉCIES DE JUSTIÇA 

O indivíduo deve colaborar para o bem da 

sociedade (solidariedade). 

A sociedade deve aplicar recursos para 
melhorar a vida dos desfavorecidos. 

A justiça nas relações interpessoais (dar a cada 
um o que lhe é devido). 
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2 ANTIGUIDADE 
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2.1 SOFISTAS 

Os pré-socráticos
mantêm o fatalismo: os 

deuses comandam o 
destino dos homens 

(Século VII a.C.).

Protágoras (sofista)
afirma que “o homem é a 

medida de todas as 
coisas” (Século V a.C.).

Sócrates aceita sua 
sentença de morte em 

399 a.C.: ser justo é 
cumprir a lei.

Platão advoga que a 
Justiça ocorre quando 

cada um exerce sua 
virtude na sociedade –
eidética (380-360 a.C.).

Aristóteles divide a 
justiça entre universal e 
particular (corretiva e 

distributiva) + equidade 
(335-323 a.C.).

Ulpiano sacramenta que 
Justiça é a vontade 

constante e perpétua de 
dar a cada um o que é 

seu por direito (150-223).
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2.2 SÓCRATES 

 

 
1 Ilustração genial de Caetano Cury, extraída de http://www.teoeominimundo.com.br. Não deixe de visitar o site, 
conferir os outros desenhos e certificar o que é talento... 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-MS (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 
2 Impagável o quadro da turma do Porta dos Fundos, “Filosofia nos dias de hoje”, em que aprendemos como seria 
gestada a sentença “só que sei que nada sei” em nosso mundo: https://www.youtube.com/watch?v=oAMMN1qN7Jg. 

Deus 
pode 

TUDO?

Sim!

Então Deus 
pode criar uma 
pedra que nem 

ele mesmo 
pode levantar?

Sim...
Então ele 
NÃO pode 

tudo! 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-MS (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

2.3 PLATÃO 
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(2019 OAB XXIX) “Mas a justiça não é a perfeição dos homens?” Platão, A República. 
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O conceito de justiça é o mais importante da Filosofia do Direito. Há uma antiga concepção 
segundo a qual justiça é dar a cada um o que lhe é devido. No entanto, Platão, em seu livro 
A República, faz uma crítica a tal concepção. 

Assinale a opção que, conforme o livro citado, melhor explica a razão pela qual Platão realiza 
essa crítica. 

a) Platão defende que que justiça é apenas uma maneira de proteger o que é mais 
conveniente para o mais forte. 

b) A justiça não deve ser considerada algo que seja entendido como virtude e sabedoria, 
mas uma decorrência da obediência à lei. 

c) Essa ideia implicaria fazer bem ao amigo e mal ao inimigo, mas fazer o mal não produz 
perfeição, e a justiça é uma virtude que produz a perfeição humana. 

d) Esse é um conceito decorrente exclusivamente da ideia de troca entre particulares, e, 
para Platão, o conceito de justiça diz respeito à convivência na cidade. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = então justiça se confunde com força e privilégio? Claro que não! 

ALTERNATIVA B = justiça é virtude, o que se extrai da frase colacionada antes do 
enunciado. Platão renega da ideia de que ser justo é cumprir a lei. 

ALTERNATIVA C = Parece que a banca confundiu o que Sócrates defende com o que Platão 
defende. Sócrates tem um debate com Polemarco (transcrito no livro) e renega a ideia de 
que fazer o mal possa levar a qualquer virtude. Só que cabe lembrar que Platão defendia 
(em parte) a vendeta (pena de morte e banimento, por exemplo). 

ALTERNATIVA D = embora esta ideia não esteja expressa no livro, representa bem a ideia 
platônica. A justiça é sempre algo da polis (cidade).  

A alternativa considerada correta foi a C.  
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2.4 ARISTÓTELES 
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(2013 OAB XI) Considere a seguinte afirmação de Aristóteles: “Temos pois definido o justo 
e o injusto. Após distingui-los assim um do outro, é evidente que a ação justa é 
intermediária entre o agir injustamente e o ser vítima da injustiça; pois um deles é ter 
demais e o outro é ter demasiado pouco.” (Aristóteles. Ética a Nicômaco. Coleção Os 
Pensadores. São Paulo: Abril Cultural, 1973, p. 329.) De efeito, é correto concluir que para 
Aristóteles a Justiça deve sempre ser entendida como: 

a) produto da legalidade, pois o homem probo é o homem justo. 

b) espécie de meio-termo. 

c) relação de igualdade aritmética. 

d) ação natural imutável. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = a legalidade-moralidade se refere à justiça universal. Aqui estamos 
falando em justiça corretiva (particular comutativa). 

ALTERNATIVA C = a igualdade com ponderação não chega a ser matemática.  

ALTERNATIVA D = Aristóteles não se liga nessa de imutabilidade natural. Ele e muito mais 
pragmático. 

ALTERNATIVA B = imagine um soldado em uma guerra. Ele pode se deixar levar pela 
covardia (fugir da batalha) ou pela imprudência (tentar lutar sozinho). Esses são os 
extremos. Ou ele pode se deixar guiar pela coragem, pela justa medida, indo lutar com 
bravura junto a seu pelotão. O comportamento justo é o meio-termo. 

A assertiva está B correta.  
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(2016 OAB XX) A partir da leitura de Aristóteles (Ética a Nicômaco), assinale a alternativa 
que corresponde à classificação de justiça constante do texto: “... uma espécie é a que se 
manifesta nas distribuições de honras, de dinheiro ou das outras coisas que são divididas 
entre aqueles que têm parte na constituição (pois aí é possível receber um quinhão igual ou 
desigual ao de um outro)...” 

a) Justiça Natural. 

b) Justiça Comutativa. 

c) Justiça Corretiva. 

d) Justiça Distributiva. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = novamente tentando misturar questões de justiça natural com 
Aristóteles. Fuja loko! 

ALTERNATIVA B e C = a justiça comutativa é a do meio termo (reparadora ou corretiva). 
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ALTERNATIVA D = o excerto trata justamente da aplicação da igualdade em sentido 
material, com a distribuição de bens pela sociedade. Temos, sem dúvida, justiça distributiva.  

A assertiva está D correta.  
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3 IDADE MÉDIA 

3.1 SANTOS AGOSTINHO 
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3.2 SÃO TOMÁS DE AQUINO 
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Deus

Lei ETERNA Razão

Lei 
NATURAL

Adequação

Lei 
HUMANA JUSTIÇA
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(2016 OAB XX) Na sua mais importante obra, a Summa Theologica, Santo Tomás de 
Aquino trata os conceitos de justiça comutativa e de justiça distributiva de uma tal maneira, 
que eles passariam a ser largamente utilizados na Filosofia do Direito. Assinale a opção que 
apresenta esses conceitos, conforme expostos na obra citada. 

a) A Justiça Comutativa regula as relações mútuas entre pessoas privadas e a Justiça 
Distributiva regula a distribuição proporcional dos bens comuns. 

b) A Justiça Distributiva destina-se a minorar os sofrimentos das pessoas e a Justiça 
Comutativa regula os contratos de permuta de mercadorias. 

c) a Justiça Comutativa trata da redução ou diminuição das penas (sanção penal) e a Justiça 

Distributiva da distribuição justa de taxas e impostos. 

d) A Justiça Comutativa regula a relação entre súditos e governante e a Justiça Distributiva 
trata das relações entre diferentes povos, também chamadas de direito das gentes.  

Comentários 
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Aquino incorporou os conceitos de Justiça Distributiva e Justiça Comutativa de Aristóteles. A 
Justiça Distributiva decorre da divisão política de bens em uma comunidade (igualdade). Já a 
Justiça Comutativa envolve as relações entre os indivíduos, especialmente quando há abuso, 
agindo de maneira corretiva ou reparadora. 

A assertiva A está correta.  

4 MODERNIDADE 
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4.1 MAQUIAVEL 

Maquiavel (1469-1527) 
defende que os fins 
justificam os meios.

Hobbes (1588-1679) 
entende que ser justo é 
obedecer ao contrato 

social.

Locke (1632-1704) brada 
existirem direitos 

naturais ao homem (pré-
estatais).

Grócio (1583-1645) e 
Pufendorf (1632-1694) 
depositam na razão a 
revelação dos direitos 

naturais.

Hume (1711-1776) 
observa que é a 

experiência humana que 
determina o que justo ou 

injusto.

Para Kant (1724-1804) 
Justiça é a liberdade de 

agir conforme o 
imperativo categórico.
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4.2 IMMANUEL KANT 
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(2013 OAB XI) Boa parte da doutrina jusfilosófica contemporânea associa a ideia de Direito 
ao conceito de razão prática ou sabedoria prática. Assinale a alternativa que apresenta o 
conceito correto de razão prática. 

a) Uma forma de conhecimento científico (episteme) capaz de distinguir entre o verdadeiro e 
o falso. 

b) Uma técnica (techne) capaz de produzir resultados universalmente corretos e desejados. 

c) A manifestação de uma opinião (doxa) qualificada ou ponto de vista específico de um 
agente diante de um tema específico. 

d) A capacidade de bem deliberar (phronesis) a respeito de bens ou questões humanas. 

Comentários 

Segundo o pensamento kantiano divisamos duas espécies de razão: (a) a razão pura 

envolve o conhecimento dos fenômenos e as condições para o seu entendimento; (b) a 
razão prática se preocupa com os valores para a ação e para o julgamento das ações 
humanas (justo e injusto, bem e mal, certo e errado). 

Logo, a assertiva D está correta.  
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3 NADER, Paulo. Filosofia do Direito. 26. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 27. 
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4 A Revolução Copernicana (de Copérnico) diz respeito à alteração da compreensão de que a Terra era o centro do 
universo (sistema teocêntrico) para afirmar que o sol era o seu centro (sistema heliocêntrico). No caso de Kant, a 
produção do conhecimento desloca-se do objeto para (também) o observador. 
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(2010/CESPE/DPU/Defensor Público) Considerando as concepções teóricas do 
empirismo e do racionalismo, julgue o item a seguir: 

Segundo o racionalismo, todo e qualquer conhecimento é embasado na experiência e só é 
válido quando verificado por fatos metodicamente observados. 

Comentários 

O racionalismo defende que o conhecimento é obtido por meio da razão – pela qual se 
desenvolve a compreensão do mundo. O item descreve, em verdade, o que prega o 
empirismo, corrente pela qual o conhecimento é apreendido pela experiência e deverá ser 
verificado a partir de um método (como a metodologia científica: uma hipótese é testada 
empiricamente – solte uma maçã. Caiu ao solo? Boa! Gravidade comprovada). 

O item está ERRADO.  
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5 “Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua 
vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável 
exigir-se” (artigo 25 do Código Penal).  
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6 O conceito de Direito kantiano não se pauta no conjunto de normas, mas na investigação racional, o que irrita os 
irracionalistas (refutam que o direito provenha da razão), para os quais o Direito é advindo, isso sim, das relações de 
poder, das vontades, das paixões e interesses humanos – “bastam três palavras do legislador para que todas as 
bibliotecas pandectistas percam seu valor, tornem-se borrões de tinta” (Von Kirchmann). 
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5 CONTEMPORANEIDADE 
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5.1 JEREMY BENTHAM 

 

 
7 NARLOCH, Leandro. Guia politicamente incorreto da história do mundo. São Paulo: Leya, 2013, p. 92-93. 
8 GEOFFREY, Blainey. Uma breve história do mundo. São Paulo: Fundamento Educacional, 2009, p. 222. 

Os utilitaristas defendem 
a maximização do prazer 
como princípio geral de 
justiça (Séculos XVIII e 

XIX).

Marx (1818-1883) brada 
que a justiça capitalista é 
exploração e precisa ser 

superada.

Kelsen exclui a justiça do 
âmbito do Direito (1881-

1973).

Ralws desenvolve os 
princípios da igualdade e 
da diferença: equidade 
na distribuição dos bens 

(1921-2002).

Nozick afirma que a 
liberdade e a 

propriedade são os 
pilares da sociedade

(1938-2002)

Amartya Sen assenta que 
NÃO há nenhum arranjo 

social que seja 
perfeitamente justo e 

consensual (1933-)
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Fuga da 
DOR Busca do 

PRAZER
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(2015/DPU/Defensor Público) Com relação à filosofia do direito, julgue o próximo item. 
O utilitarismo é uma espécie de ética normativa segundo a qual se considera correta uma 
ação se ela colaborar para promover a felicidade, de modo que um indivíduo egoísta, por 
exemplo, pode ser valorizado, com base nessa proposta. 

Comentário 

A questão exige o conhecimento mais refinado das características da corrente filosófica. De 
fato, o utilitarismo é uma ética normativa que direciona as ações à promoção da felicidade 
geral (fuga da dor e busca do prazer). Todavia, o utilitarismo não dá ênfase ao indivíduo, 
mas sim o bem-estar da coletividade. 

O item está ERRADO.  
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(2014 OAB XIV) O filósofo inglês Jeremy Bentham, em seu livro “Uma introdução aos 
princípios da moral e da legislação”, defendeu o princípio da utilidade como fundamento para 
a Moral e para o Direito. Para esse autor, o princípio da utilidade é aquele que:  

A) estabelece que a moral e a lei devem ser obedecidas porque são úteis à coexistência 
humana na vida em sociedade. 

B) aprova ou desaprova qualquer ação, segundo a tendência que tem a aumentar ou 
diminuir a felicidade das pessoas cujos interesses estão em jogo. 

C) demonstra que o direito natural é superior ao direito positivo, pois, ao longo do tempo, 
revelou-se mais útil à tarefa de regular a convivência humana. 

D) afirma que a liberdade humana é o bem maior a ser protegido tanto pela moral quanto 

Demais, não?! 
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pelo direito, pois são a liberdade de pensamento e a ação que permitem às pessoas 
tornarem algo útil. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = o pensamento utilitarista questiona as consequências práticas da 
legislação: a obediência a lei é devida se aumenta a felicidade e o bem-estar social. 

ALTERNATIVA C = Bentham defendia a codificação como modelo de se afastar dos 
costumes que não levavam ao bem-estar da coletividade. Seu trabalho é baseado em 
consequências práticas, não em uma fundamentação abstrata. 

ALTERNATIVA D = a liberdade é tema central para o pensamento kantiano e voltará a ser 
foco de correntes posteriores ao utilitarismo, como o liberatismo-igualitário de Rawls e o 
libertarismo. Bentham, contudo, estava mais preocupado com a felicidade geral, ainda que 
isso pudesse restringir a liberdade de alguns. 

ALTERNATIVA B = exato! Transcrição das palavras de Bentham: deve-se ponderar as 
consequências das ações levando em consideração a diminuição do sofrimento e o aumento 
do bem-estar. 

A assertiva B está correta.  

5.2 JOHN STUART MILL 
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(2013 OAB XII) O utilitarismo é uma filosofia moderna que conquistou muitos adeptos nos 
séculos XIX e XX, inclusive no pensamento jurídico. As principais características do 
utilitarismo são: 

A) convencionalismo, consequencialismo e antifundacionalismo. 

B) consequencialismo, transcendentalismo e fundacionalismo. 

C) convencionalismo, materialismo e fatalismo. 

D) mecanicismo, fatalismo e antifundacionalismo. 

Comentários 

Como acabamos de ver, as características do utilitarismo são o antifundacionismo 
(distanciamento das teorias abstratas da justiça); o consequencialismo (remete aos 
critérios de dor e de prazer para prever quais seriam as melhores consequências de uma 
decisão); o convencionalismo (apego às convenções sociais e políticas) e o 
agregativismo (a maximização do bem-estar deve considerar o conjunto da sociedade, e 
não os indivíduos isoladamente) 

ALTERNATIVA B = transcendentalismo? Nada a ver! Fundacionalismo? Ao contrário... 

ALTERNATIVA C = o materialismo é a característica pela qual o pensamento filosófico 
passa a se basear na práxis e não da construção de ideias desconectada do mundo. Embora 
essa ideia não seja tão distante do utilitarismo aqui falamos em convencionalismo (com ideia 
semelhante). Deixamos o materialismo para Marx (veremos adiante). 

ALTERNATIVA D = mecanismo é aquela série do Netflix. Fatalismo é a doutrina segundo 
a qual os acontecimentos são fixados com antecedência pelo destino (pré-socráticos). 

ALTERNATIVA A = isso!!! 

A assertiva A está correta. 
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9 Cena antológica do filme (escolha entre as pílulas da verdade e do conforto): https://goo.gl/Z8DiBK. 
10 Agora a cena “bife algoritmo” – a traição de Cypher: https://goo.gl/VpZSgp.  
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5.3 JOHN RAWLS 
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11 Há quem diga que Rawls busca aliar o contratualismo de Locke com o liberalismo de Kant. Contudo, Kant afirmava 
categoricamente que “toda equidade forçada é nada mais do que a restrição da liberdade alheia”. 
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(2015/CESPE/DPU/Defensor Público) Com relação à filosofia do direito, julgue o 
próximo item. 

Segundo Rawls, idealizador do liberalismo-igualitário — proposta que relaciona os conceitos 
de justiça e de equidade —, cada pessoa deve ter um direito igual ao sistema total mais 
extenso de liberdades básicas compatíveis com um sistema de liberdade similar para todos, 
o que ele considera o primeiro princípio da justiça. 

Comentários 

Aí fica fácil, né?! A concepção especial de justiça de Rawls pauta-se princípios: (1) cada 
pessoa deve ter um direito igual ao mais abrangente sistema total de liberdades básicas 
iguais que seja compatível com um sistema semelhante de liberdade para todos (princípio da 
liberdade); (2) as desigualdades econômicas e sociais devem ser ordenadas de tal modo 
que, ao mesmo tempo, tragam o maior benefício possível para os menos favorecidos e 
sejam vinculadas a cargos e posições abertos a todos em condições de igualdade equitativa 
de oportunidades (princípio da diferença).  

Logo, o item está CORRETO.  
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12 A visão de Rawls se aproxima, neste ponto, da de Montesquieu: os homens a bardo do barco e do estado de natureza 
sentiriam, antes de qualquer outra coisa, MEDO (de se dar mal). 
13 Adaptação de Kurt Vonnegut extraída de “Justice: what’s the right thing to do?” (SANDEL, Michael. New York: 
Penguin, 2010, p. 155-156). 
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14 Doutrinas abrangentes são aquelas que englobam os vários níveis da existência humana e, portanto, julgam-se 
aplicáveis a todos os aspectos da vida social. 
15 As doutrinas abrangentes são razoáveis quando não rejeitam os elementos essenciais de uma sociedade democrática 
constitucional, o que exclui, por exemplo, visões políticas autocráticas e ditatoriais. 
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16 Se quiser saber mais sobre “ATIVISMO Judicial: JUDICIALIZAÇÃO da Política ou POLITIZAÇÃO da Justiça”, confira no 
meu Canal: https://www.youtube.com/watch?v=idTJqDdrrz8&t=273s 
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6 CONCEITO DE DIREITO 

 

 
17 Essa ideia parece absurda demais para você? Zlata Lilina, educadora soviética da década de 1920 propôs 
textualmente tirar todas as crianças dos seus pais e interná-las em escolas públicas, evitando que fossem amadas por 
seus pais. O amor, entendia ela, evitasse o aparecimento do homem comunista – a criança era mimada, cercada de 
cuidados individuais e encorajada a se ver como centro do universo.  
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18 NADER, Paulo. Filosofia do Direito. 26. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 42. 
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• conjunto de normas (regras e princípios) = norma agendi

• regula as condutas em sociedade = facultas agendi

• instituído por um ente soberano = cabe ao Estado dizer o justo

• imposto coativamente a todos = mediante sanção

CONCEITO DE DIREITO
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19 NADER. Idem, p. 43. 
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20 FERRAZ JUNIOR, Tercio Sampaio. Introdução ao estudo do direito: técnica, decisão dominação. 4. ed. São Paulo: Atlas, 
2003, p. 145-149. 
21 REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 259. 
22 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte geral. t. 1. 4. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1983, p. 5. 
23 Idem, p. 150-152. 
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• A linguagem do direito positivo é prescritiva e objetiva porque sobre ela atuará não só a
interpretação como a ciência jurídica + aplica-se a ela a lógica deôntica (análise formal) =
juízo de pertencialidade, isto é, adequação da norma ao sistema a que está sendo
integrada (validade ou invalidade).

• Na ciência do direito temos metalinguagem descritiva, em sua função de descrever o
direito objetivo + possibilidade de refutação dos preceitos (verdade ou falsidade dos
enunciados), pois, para a ciência, o conhecimento deve estar sempre demarcado
metodologicamente e sujeito a verificação empírica.

LINGUAGEM e tratamento INVESTIGATIVO no Direito

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-MS (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

6.1 DIREITO + OU X OU = MORAL 
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24 NADER. Idem, p. 53. 
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25 Leon Petrasisky citado por DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do Estado. 33. ed. São Paulo: Saraiva, 
2016, p. 40. 
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MORALIDADE
é cumprir o 

dever

sem influência 
de interesse 

externo

apenas por 
BOA VONTADE

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-MS (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-MS (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 
26 DALLARI. Idem, p. 40-41. 
27 Radbruch enxerga os convencionalismos sociais como uma etapa embrionário do direito (normas jurídicas em 
formação) ou como normas jurídicas degeneradas, que estão perdendo a juridicidade. 
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28 Para Santo Agostinho (jusnaturalista), as leis só são válidas se amparadas no conceito universal de justiça; as leis 
amparadas apenas no poder, na força, na violência não são direito. 
29 SICHES, Luis Recaséns. Tratado general de filosofía del derecho. México: Editorial Porrúa, 1978, p. 804. 
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30 Gustav Radbruch, alemão, professor de direito na Universidade de Heidelberg, busca alinhar a fundamentação do 
direito no justo com a segurança jurídica, afirmando que tão somente o direito "extremamente injusto" deixa de ter 
validade. 
31 ALEXY, Robert. Teoria da argumentação jurídica: a teoria do discurso racional como teoria da justificação jurídica. São 
Paulo: Landy, 2001. 
32 Sobre o assunto podemos citar o valoroso autor nacional Miguel Reale, que em sua teoria tridimensional do direito 
vê o fenômeno jurídico como estruturado por fato, valor e norma. O que dá fundamento ao direito é o valor: de nada 
adianta a norma ser elaborada dentro da técnica se não respeitar a validade ética. 
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7 INTERPRETAÇÃO DO DIREITO 
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7.1 ESCOLAS 
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(OAB XV 2014) Ao explicar as características fundamentais da Escola da Exegese, o 
jusfilósofo italiano Norberto Bobbio afirma que tal Escola foi marcada por uma concepção 
rigidamente estatal de direito. Como consequência disso, temos o princípio da onipotência do 

legislador.  

Segundo Bobbio, a Escola da Exegese nos leva a concluir que 

 a) a lei não deve ser interpretada segundo a razão e os critérios valorativos daquele que 
deve aplicá-la, mas, ao contrário, este deve submeter-se completamente à razão expressa 
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na própria lei. 

 b) o legislador é onipotente porque é representante democraticamente eleito pela 
população, e esse processo representativo deve basear-se sempre no direito 

consuetudinário, porque este expressa o verdadeiro espírito do povo. 

 c) uma vez promulgada a lei pelo legislador, o estado-juiz é competente para interpretá-la 
buscando aproximar a letra da lei dos valores sociais e das demandas populares legítimas. 

 d) a única força jurídica legitimamente superior ao legislador é o direito natural; portanto, o 
legislador é soberano para tomar suas decisões, desde que não violem os princípios do 
direito natural. 

Comentários 

A assertiva A é precisa: pela escola exegética, a lei deve ser interpretada conforme os 
valores do legislador, não do intérprete (onipotência do legislador). As demais estão 
incorretas: o processo NÃO deve basear-se no direito consuetudinário, mas no direito estatal 
(B); o intérprete deve visar à mens legislatoris – a busca da aproximação dos valores sociais 
é própria da escola histórica (C); NÃO há força legitimamente superior ao legislador – a 

assertiva se alinha ao jusnaturalismo. 

A alternativa correta é a A. 

 

(Ano: 2015 Banca: CESPE Órgão: DPU Prova: Defensor Público Federal) O 
positivismo jurídico representa o conjunto das teorias da Escola da Exegese. De acordo com 

essa escola, o direito só pode ser considerado como fruto do trabalho do legislador (direito 
estatal) e as leis devem ser interpretadas racional e logicamente. 

O positivismo trouxe consigo a rigidez da interpretação. A escola da Exegese é a 
instrumentalização dessa metodologia: a intepretação deve ser literal, racional e gramatical. 
Ao juiz cabia apenas a aplicação da lei, de acordo com a vontade do legislador.  

O item está CORRETO. 
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 7.2 ESPÉCIES DE INTERPRETAÇÃO 
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7.2.1 QUANTO AO AGENTE 
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(Ano: 2013 Banca: CESPE Órgão: DPE-TO Prova: Defensor Público) Assinale a opção 
correta com relação à interpretação do direito. 

  a) A interpretação autêntica é a que se realiza pelo próprio legislador. 

  b) Consoante o sistema da livre pesquisa, o direito só pode ser interpretado com base na 
lei. 

  c) A escola de interpretação da teoria pura do direito foi criada por Carlos Cossio do direito 
subjetivo. 

  d) A hermenêutica e a interpretação, conceitos sinônimos, consistem em revelar o sentido 
da norma jurídica. 

  e) Segundo a doutrina, toda norma jurídica se ampara em um texto legal que lhe é 
correspondente. 

Comentários 

ALTERNATIVA B = justamente o contrário: o sistema da livre pesquisa dá ampla margem 
de liberdade ao juiz, que pode até mesmo contrariar a lei na hora de decidir. Seu maior 
representante, François Gény, defende que a lei positiva muitas vezes não contém a 
solução para o caso concreto, sendo necessário fazer uso de fontes suplementares do 
direito, quais sejam: o costume, a autoridade e a tradição desenvolvidas pela jurisprudência 
e pela doutrina.  

ALTERNATIVA C = que nada! Carlos Cossio é responsável pela teoria egológica do direito 

subjetivo. E falou em teoria pura do direito falou em Hans Kelsen. 

ALTERNATIVA D = tecnicamente, não. A hermenêutica atua no plano teórico, formulando 
conceitos, ao passo que a interpretação atua no plano fático (solução de casos concretos). A 
interpretação determina o sentido das normas aplicando as técnicas fixadas pela 
hermenêutica. 

ALTERNATIVA E = atualmente o conceito amplo de norma jurídica abarca até mesmo 
decisões judiciais (norma para o caso concreto). De toda forma, é um tanto açodado 
assentar que toda norma se ampara em texto legal quando hoje a teoria das fontes jurídicas 
se abre para as fontes sociais. 

ALTERNATIVA A = resposta simples e rasteira! Quanto ao agente responsável, a 
interpretação pode ser autêntica, isto é, aquela promovida pelo próprio legislador.  

A assertiva correta é a A. 
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7.2.2 QUANTO À NATUREZA OU ELEMENTOS 
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(2015/FCC/TJAL/Juiz) Os termos que obtiveram na linguagem jurídica um significado 
específico, como, por exemplo, contrato, crédito, impugnabilidade, nulidade de um negócio 
jurídico, herança, legado, são usados nas leis, na maioria das vezes, com este significado 
especial. Deste modo, eliminam-se inúmeras variantes de significado do uso linguístico geral 
e o círculo dos possíveis significados, adentro do qual se há- se proceder à seleção com base 
noutros critérios, estreita-se em grande medida. Com o esclarecimento do uso linguístico 
jurídico preciso, a interpretação pode, em certas ocasiões, chegar ao seu termo, a saber, 
quando nada indicie no sentido de que a lei se desviou, precisamente nesta passagem, 
daquele uso. (LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito. Tradução de José Lamego. 
Fundação Calouste Gulbenkian 2. ed. Lisboa, 1989. p. 386) 

Esse texto corresponde  

 a) à interpretação lógica da lei.  

 b) aos usos e costumes como fonte interpretativa do direito.  

 c) à interpretação literal da lei.  
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 d) à analogia.  

 e) à interpretação sistemática da lei. 

Comentários 

Prevalência da técnica. É o que acabamos de falar. Assim fica fácil fazer prova, não é?! A 
alternativa correta é a C. 
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(Ano: 2013 Banca: CESPE Órgão: DPE-TO Prova: Defensor Público) De acordo com o 
método de interpretação jurídica desenvolvido por Recaséns Siches, o processo de 
investigação dos fatos, na ordem jurídica vigente, assegura maior satisfação e legitimidade 
na solução e na interpretação jurídica. Segundo a jurisprudência, a melhor interpretação do 
direito não se subordina servilmente ao texto legal nem se vale de raciocínios artificiais para 
enquadrar friamente os fatos em conceitos prefixados, mas se direciona para a solução 

justa. Essas definições correspondem ao método de interpretação jurídica denominado 

  a) lógico-dedutivo. 

  b) hipotético-condicional. 

  c) lógica do razoável. 

  d) modo final de aplicação. 

  e) conflito normativo. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = o método lógico-dedutivo parte do universal para o particular 
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(silogismo). Siches busca superar essa metodologia clássica. 

ALTERNATIVA B = o silogismo hipotético condicional é a falácia da negação do antecedente 
(modus tollens) e comete-se quando se nega o antecedente no lugar de se negar o 

consequente. Exemplo: Se Deus existe, a vida faz sentido. Ora, Deus não existe. Logo, a 
vida não faz sentido. 

ALTERNATIVA D = sabe lá Deus o que isso tem a ver com Siches. 

ALTERNATIVA E = nada a ver! O conflito normativo (antinomia) se resolve pela cronologia, 
especialidade ou hierarquia. Em caso de conflito real de princípios poderá haver ponderação 
e no conflito real de regras interpretação ab-rogante. 

ALTERNATIVA C = a lógica do razoável é uma forma de interpretação que procura evitar a 
quebra dos valores defendidos pelo Direito. Busca-se o justo e o razoável levando em 
consideração as características sociais, econômicas e legais do problema posto em 
discussão. Assim, poderá evitar eventuais resultados injustos do texto legal. 

A assertiva correta é a C. 
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(Ano: 2017 Banca: CESPE Órgão: PGE-SE Prova: Procurador do Estado) A adaptação 
de lei, por um intérprete, às exigências atuais e concretas da sociedade configura 
interpretação 

  a) histórica. 

  b) sistemática. 

  c) sociológica. 

  d) analógica. 

  e) autêntica 

Comentários 

Falou interpretação da lei com base nas condicionantes sociais atuais falou em interpretação 
sociológica! Se não estivesse a tétnica sociológica entre as alternativas, o modelo poderia 
ser o histórico (evolutivo). Como a sociológica estava entre as respostas possíveis, deve ser 
preferida (doutrina que a considera como técnica autônoma).  

Está CORRETA a assertiva C. 
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(Ano: 2015 Banca: CESPE Órgão: TRF - 5ª REGIÃO Prova: Juiz Federal Substituto) 
Se, ao interpretar a lei, o magistrado concluir que a impenhorabilidade do bem de família 
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deve resguardar o sentido amplo da entidade familiar, abrangendo, além dos imóveis do 
casal, também os imóveis pertencentes a pessoas solteiras, separadas e viúvas, ainda que 
estas não estejam citadas expressamente no texto legal, essa interpretação, no que se 
refere aos meios de interpretação, será classificada como 

  a) sistemática. 

  b) histórica. 

  c) jurisprudencial. 

  d) teleológica. 

  e) lógica. 

Comentários 

O magistrado buscou o telos (a finalidade) da norma para verificar qual é a proteção que se 
buscou com edição da regra. Na espécie, ao que refere a doutrina, é a constituição de um 
patrimônio mínimo do cidadão (famigerada dignidade da pessoa humana). Logo, a 
interpretação ao caso é a teleológica. 

A assertiva correta é a D. 
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(2015 OAB XVII) Hans Kelsen, ao abordar o tema da interpretação jurídica no seu livro 
Teoria Pura do Direito, fala em ato de vontade e ato de conhecimento. Em relação à 
aplicação do Direito por um órgão jurídico, assinale a afirmativa correta da interpretação. 

a) Prevalece como ato de conhecimento, pois o Direito é atividade científica e, assim, capaz 
de prover precisão técnica no âmbito de sua aplicação por agentes competentes. 

b) Predomina como puro ato de conhecimento, em que o agente escolhe, conforme seu 

arbítrio, qualquer norma que entenda como válida e capaz de regular o caso concreto. 

c) A interpretação cognoscitiva combina-se a um ato de vontade em que o órgão aplicador 
efetua uma escolha entre as possibilidades reveladas por meio da mesma interpretação 
cognoscitiva. 
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d) A interpretação gramatical prevalece como sendo a única capaz de revelar o 
conhecimento apropriado da mens legis. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = mesmo a técnica mais apurada não é capaz de revelar uma resposta 
totalmente precisa. 

ALTERNATIVA B = puro ato de conhecimento? Claro que não! Aí seria arbítrio, 
discricionariedade... e não é assim. A norma e o ordenamento delimitam as possibilidades. 

ALTERNATIVA D = negativo! Kelsen compreende a importância de se ajustar o Direito ao 

caso concreto e para isso reconhece outros métodos de interpretação, como o sistemático 
(interpretação conforme o ordenamento como um todo). 

ALTERNATIVA C = é certo que a aplicação do direito é um ato racional, mas não deixa de 
ter uma pitada de vontade do julgador (entre as soluções/interpretações possíveis 
permitidas pela norma). A norma é um quadrante de possibilidades de interpretação para a 
resolução de um mesmo conflito. 

Logo, a assertiva C está correta.  

7.2.3 QUANTO AO RESULTADO 
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7.3 ANALOGIA 
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(2016/CESPE/TER-PI/Analista Judiciário) O aplicador do direito, ao estender o preceito 
legal aos casos não compreendidos em seu dispositivo, vale-se da  

 a) interpretação teleológica. 

 b) socialidade da lei. 
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 c) interpretação extensiva. 

 d) analogia. 

 e) interpretação sistemática. 

Comentários 

A chave para a resolução da questão está na expressão “casos não compreendidos em seu 
dispositivo”. Se não estão compreendidos é porque há aplicação da lei a situação 
semelhante. Então, temos analogia. Para a interpretação extensiva (que o termo “estender” 
utilizado no enunciado parece querer fazer crer – pegadinha!) a hipótese deve estar 

implicitamente compreendida no preceito. 

A alternativa CORRETA é a D. 

7.4 EQUIDADE 
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(2013/TJSP/Prova Oral/Juiz) O que é a régua de Lesbos? 

Tratava-se de uma régua especial por ser feita de metal flexível, que podia se ajustar às 

irregularidades do objeto medida. Foi empregada por Aristóteles para explicar a função da 
equidade em seu ensaio sobre a justiça: “flexível como a régua de Lesbos, a equidade não 
mede apenas aquilo que é normal, mas também as variações e curvaturas inevitáveis da 
experiência humana”. 

Comentários 

Conforme explica Limongi França, “é conhecida a metáfora de Aristóteles utilizada para 
diferençar a justiça da equidade. Dizia o filósofo que a primeira corresponderia a uma régua 
rígida, ao passo que a outra se assemelharia a uma régua maleável, capaz de se adaptar às 
anfractuosidades do campo a ser medido. Sem quebrar a régua (que em latim é regula, ae, 
do mesmo modo que regra), o magistrado, ao medir a igualdade dos casos concretos, vê-se 
por vezes na contingência de adaptá-las aos pormenores não previstos e, não raro, 
imprevisíveis pela lei, sob pena de perpetrar uma verdadeira injustiça e, assim, contradizer a 

própria finalidade intrínseca das normas legais”   

 

(Ano: 2012 Banca: CESPE Órgão: DPE-RO Prova: Defensor Público) Com relação ao 
conceito de direito e de equidade, assinale a opção correta. 

  a) Equidade pode ser definida como o conjunto de princípios que, atribuídos a Deus, à 
razão, ou havidos como decorrentes da natureza das coisas, independem de convenção ou 

legislação, e que seriam determinantes, informativos ou condicionantes das leis positivas.  

  b) Define-se equidade como a autorização, dada pelo direito objetivo, de fazer ou ter o que 
não pode ser impedido ou tirado, sem violação da norma jurídica. 

  c) O direito, definido como conjunto de princípios imanentes, constitui a substância jurídica 
da humanidade, segundo a sua natureza e o seu fim; tais princípios, imutáveis em essência, 
se adaptam à realidade histórica e geográfica. 

  d) Segundo Dante, o direito representa uma proporção real e pessoal, de homem para 
homem, que, conservada, conserva a sociedade, e, corrompida, corrompe-a.  

  e) O direito pode ser definido como a justa aplicação da norma jurídica geral ao caso 
concreto para que o summum jus não se transforme em summa injuria. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = o conceito apresentado é o do direito natural.  

ALTERNATIVA B = pense numa redação confusa (a ideia deve ser confundir mesmo). O 
conceito parece se alinhar ao de liberdade (no viés de autorização legal). 

ALTERNATIVA C = outra redação que se adapta ao direito natural. 

ALTERNATIVA E = pode não parecer, mas conceito apresentado se relaciona com a 
equidade, não com o direito. Há um aforismo latino, “summum ius, summa iniuria”, que 
significa algo como “o máximo do direito, o máximo da injustiça”. A ideia do brocardo é que 
o direito deve ser interpretado com equidade, de forma a se evitar que o apego excessivo às 
normas (na sua pura expressão literal e dogmática) leve à injustiça no caso concreto. 

ALTERNATIVA D = a frase de Dante Alighieri é: “O direito é uma proporção real e pessoal 
de homem para homem que, servida, serve a sociedade, e, corrompida, a corrompe”. 

 

 
41 FRANÇA, R. Limongi. Hermenêutica Jurídica. 2 ed. São Paulo: Saraiva. 1988, p, 71. 
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Dureza, eihn? 

A assertiva correta é a D. 
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8 QUESTÕES 
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8.1 QUESTÕES SEM COMENTÁRIOS 
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8.2 GABARITO 
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8.3 QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 
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